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L E I  m  7 3 2

' MENTA* Estima o Eeccita o Fixa a Despesa para
o exercício financeiro de 1 9  7 4

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO D ALI;JTÇA 
Faço saber que a Câaai-a Municipal da Aliança, Decretou o eu Sun 

ejlono e Promulgo a premente Lei*
Art* ia - 0 Orçamento Geral do Municipio da Aliança para o oxer 

cicio finai coiro de 1974, discriminados peias anexos intograntos dosta 
Lei, estica a Receita e fixa o Desposa em Cí$ 2*570.000,00(3)0IS MILIÊfeS , 
QUi: : ’0S 1 SETEET. MIL CRUZEIROS).

Art« 2ã - A Eeccita será realiaada mediante a arrecadação das 
rubricas na forma da Legislação em vigor © d«..s especificações constantes 
do respectivo ouadro anexo e de acírdo com os seguintes desdobruntes.
1 - RECEITAS COREEHTSS

1.1 *•* Receitas Trioot^ri^s# •«*••••••••«.. .Cr̂  G «o00,00
1.2 - Receita Patrimonial..... ..... .. Cr$ 3 .600, 00
1*3 - Receita Industrial................. r| 43.000,00
1.4 - frunsferênoiao C o r r e n t e s . 1.; V .749,50
1.5 - Receitas Diversas.... .............Cr$ 126.500»00

TQT. L D, S RSCEIIV S COERENTES.....Cr3 2.106.649»50
2 - RECEIT S DE C,.PIT;.L

2.1 - Operações ao Gráâitos............. Cr| 5.0JG,00
2.2 - Alienação dos Bens Mdveis e In5veis.Cr$ 1.000,00
2.3 - Transferências de Capital....... ...Orf 376.350,50
2.4 - Outras Receitas de Capital........ CO 1.000,00

TOTAL DaS RECEITAS DE CAMTaL,....Crj 383.350.50
TOTAL GEiaL D.t KECjI T .......... C/J 2.570.000*00

Art. 3* «. As dospesas será realizada na forma especificada nos 
respectivos qu dros anexos, conforme os seguintes ciesdobrantes.
1 - DESPES. .3 COAl.I^JBS

1.1 - Despesas da Costeio.............. *CrS 1.566*956,38
1.2 - Tr nsforSncias Correntes.......... 204.443*62

TOS L I- £ DBSPSS.5 O.íLJSKTES.....1.051.400,00



P r e f e i t u r a  Munic ipa l  da  Al i ança
P e r n a m b u c o

2 - DESPES S DE Ĉ PIT. L
2.1 - Investimentos, ................. Cr$ 718.600.00

TOT^l D S DESPES,J3 DE C-PITAL. >.*Cr$ 718.600.00
TOT-L GSR.L D, DESPESA......... Cr§ 2,i>70.000.00

*rt. 4* - Fica o Executivo autoriaado:
a) - Efetuar operações de Crédito por antecipação da Rocei 

ta até o limite de(25$)vinte e cinco por conto,da Re
ceita estiEada(art. 67 da Constituição Federal de 1967)

b) - Proceder a abertura de Créditos Suplementares até o 
limite do(25^)vinte e cinco por cento do Orçamento da 
despesa nos termos do art. 7* & Lei 4*320, de 17 do 
março de 1964*

c) - Alterar por decreto, no exercício, atendendo a neces-¥■
sidi.de do serviço, os recursos destinados aos pro.;ra - 
mas respeitando o total da despeso d© cada unidada.

. rt. 58 - Jsta Lei entrará ea vi&or ea primeiro(18)de janeiro ' 
de 1974, revogadas às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, ea 01 do novembro de 1973

. fÇ; 7-y-y - Jt 

L jdrci -Jobó Frederico Pereira de Profoito/


